
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0041754/2022-82

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, no uso de suas
atribuições, com base no inciso I do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de
2020, concede ao requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVEN ÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado emitido eletronicamente.

 

TIPO DE
REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

NÚMERO DO
DOCUMENTO

UNIDADE DO SISEMA
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0041754/2022-82 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha

/ URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Riseldo Aparecido Coelho Barroso e Outro CPF/CNPJ: 921.823.996-
15 

Endereço: Rua Portugal nº 532 Bairro: Piedade 

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Riseldo Aparecido Coelho Barroso e Outro CPF/CNPJ: 921.823.996-
15

Endereço: Rua Portugal nº 532 Bairro: Piedade

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
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Denominação: Fazenda Córrego Cachoeira
Área Total (ha):
101,3118

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Matrícula 16.485 Município/UF:
Capelinha/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3112307-
C8D5.03A4.440B.42CE.AAB4.FA2F.0A30.CE40 
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 31,9 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Pecuária extensiva G-02-07-0 11,35

Agricultura e Silvicultura G-01-03-1 20,55

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional, quando

couber Área (ha)

Mata Atlântica 31,90 Floresta Estacional
Semidecidual Secundária Inicial 31,90

     

     

Total: 31,90  Total: 31,90

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Carvão de
Floresta Nativa

Produção de
carvão
vegetal

505,905 m.d.c.

Madeira de
Floresta Nativa

Uso interno
no imóvel 29,11 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA
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   Mariana Miranda Andrade MASP: 1523765-4
Data da Vistoria: 02/03/2023 e 22/05/2023

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 15/06/2023
 

Validade: 15/06/2026 

Observações:

ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO
ACOMPANHADO DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI
DA PROPRIEDADE CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA
DE INTERVENÇÃO, DA RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso

Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 8,88 ha

Sirgas
2000 23k 757545.62

m E
8030763.00
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 2,11 ha

Sirgas
2000 23k 757660.47

m E
8030649.55
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 6,94 ha

Sirgas
2000 23k 758185.61

m E
8030728.91
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 3,88 ha

Sirgas
2000 23k 758579.07

m E
8030539.35
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 1,63 ha

Sirgas
2000 23k 758682.53

m E
8030458.11
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 1,37 ha

Sirgas
2000 23k 758841.77

m E
8030531.30
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 2,82 ha

Sirgas
2000 23k 758953.45

m E
8030511.05
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 1,87 ha

Sirgas
2000 23k 759160.61

m E
8030700.75
m S

Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo
do solo em 2,4 ha

Sirgas
2000 23k 759529.19

m E
8030176.40
m S

 

11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)
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Medidas mitigadoras:
Sistema de colheita adotando uma cronosequência e uma distribuição espacial das operações (desmate), para
que haja sucesso no deslocamento dos animais para área de reserva legal e áreas de preservação permanente;

Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agrícolas na área do projeto, visando alterar o mínimo
possível a estrutura física do solo. Embora não se tratar de área com potencial erosivo, manter medidas
preventivas de drenagem e recobrimento do solo, visando evitar erosões tanto nas áreas de cultivo, como
também nas estradas de acesso;

Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agrícolas na área do projeto, visando alterar o mínimo
possível a estrutura física do solo;

Proteger as áreas de proteção ambiental (APP e RL), afim de evitar o pastoreio de animais de grande porte
(bovinos e equinos) nessas áreas de grande importância para a conservação da biodiversidade da flora e
também fauna do local;

Incorporar resíduos da exploração do solo e manter técnicas de cultivo conservacionistas, como cultivo em
curva de nível em áreas com declive mais acentuado, afim de possibilitar maior infiltração das águas
pluviais e favorecer a recarga do lençol freático.

 

Medidas compensatórias
 

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS E ALTERADAS - PRADA:
O Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas e Alteradas - PRADA foi elaborado pelo

Engenheiro Agrônomo Eider Gonçalves Dias, CREA MG0000135452D MG, ART MG20232058575.

Será implantado o PRADA, na modalidade recuperação, em Áreas de Preservação
Permanentes - APP que possuem uso alternativo do solo, em 3 localidades, que totalizam 1,14 ha, no imóvel
d e n o m i n a d o Fazenda Córrego Cachoeira, nas seguintes coordenadas de referência
UTM|SIRGAS2000|23K 1 – 758306.82 m E / Y: 8030846.02 m S, 2 – X: 758361.76 m E / Y: 8030598.58
m S e 3 – X: 758416.54 m E / Y: 8030583.17 m S.

Para tal, propõe-se como metodologia somente a medida de cercamento de parte dessa área
uma vez que a outra parte já encontra - se cercada e protegida, justificando que as áreas estão em processo
de regeneração natural, composta por vários arbustos e plantas rasteiras, não tendo a necessidade de se
plantar árvores.

Entende-se que a recuperação da área é sim possível apenas com o cercamento da área, no
entanto, como forma de atração de fauna, propõe-se que sejam construídos poleiros e galharias, em pelo
menos 6 pontos, como forma de atração da fauna local e consequentemente de propágulos.

É proposto ainda o acompanhamento do PRADA por 3 anos, no entanto a restauração de uma
área é um processo complexo e por isso, deve ser acompanhada por pelo menos 5 anos.

 

12. OBSERVAÇÃO
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Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PIA e efetuar o
afugentamento da fauna por equipe especializada;

Concomitante a
supressão.

2 Cercar todas as áreas de uso restrito, Reserva Legal e Áreas de Preservação
Permanente.

Anteriormente a
implantação das

atividades.

3

Executar PRADA em 1,14 ha, no imóvel denominado Fazenda Córrego
Cachoeira, entre as coordenadas UTM|SIRGAS2000|23K 1 – 758306.82 m E /
Y: 8030846.02 m S, 2 – X: 758361.76 m E / Y: 8030598.58 m S e 3 – X:
758416.54 m E / Y: 8030583.17 m S, conforme aprovado no item 9 do Parecer
nº 25/IEF/NAR CAPELINHA/2023.

Iniciar
imediatamente.

4 Realizar manutenção nas áreas do PRADA semestralmente, por no mínimo, 05
anos.

Semestralmente,
por 5 anos.

5

Apresentar relatório de acompanhamento de cumprimento da condicionante 3
acompanhado de ART.

Incluir na metodologia de avaliação dos resultados do PRADA o parâmetro:
índices de regeneração natural. O referido parâmetro deverá constar nos
relatórios de acompanhamento do PRADA.

Anualmente, a
partir da

vigência do
AIA por 5 anos.

6
Executar o Plano de Conservação da espécie imune de corte presente na área de
intervenção requerida, conforme aprovado no item 4.2 do Parecer nº
25/IEF/NAR CAPELINHA/2023..

Perpétuo.

7
Apresentar relatório de cumprimento da condicionante 6, com imagens
georreferenciadas, acompanhado de ART, comprovando a conservação das
espécies imunes de corte/protegidas presentes na área de intervenção autorizada.

Até 6 meses
após a

supressão da
vegetação

nativa.

8
Obter no portal Ecossistemas / Sistema de Licenciamento Ambiental o
registro de produtor de carvão vegetal – matéria-prima própria, conforme
Portaria IEF nº 125/2020.

Anteriormente a
supressão.

9 Apresentar Relatório de ações simplificadas de afugentamento de fauna
(conforme termo de referência disponível no site do IEF). 

Até 6 meses
após a

finalização da
intervenção.

10 Realizar o cadastro do plantio florestal no prazo máximo de um ano após a sua
implantação, para atendimento ao §1º do artigo 1º da Portaria IEF nº 28/2020.

Até 1 ano após
a implantação
da atividade de

silvicultura.

* Salvo especificações, os prazos são contados a par tir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.
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Autorização para Intervenção Ambiental na modalidade corretiva referente aos Autos de Infração
000334/2014 e 314154/2023.

 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter conhecimento
de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola acarretará no pagamento
de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias de reparação ambiental, sem
prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
15/06/2023, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 67645012 e o código CRC 4D333C53.
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 42 – sexta-feira, 16 de Junho de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
HHY6333 10145156 Joao Gomes Dias
QNu2878 10085287 Abimael Ferreira Dos Santos
HNK4315 10307353 vinicius Martins Da Silva
HEF2780 10926675 Margarida De Paula
PVT3070 11017624 Grafica Martins   Silva Ltda -me
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JARI-DER/MG
1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 828 Sessão Ordinária realizada em 07/06/2023
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
CGv0852 10106439 Gildesio De Jesus valasco De Assis
oPo4229 10070583 Silverio Da Silva Santos Filho
PYZ9714 10139427 Lago Silva Pollo Agro Ltda
HFH1236 10211831 Junior Gomes Luiz
GHW1F91 10263480 osmar Magalhaes vieira
GQv2698 10227258 Jomar Botelho Sobrinho
AoL0393 10215897 Andre Luiz Silveira
HNF4828 10101276 Joao Ney Mendes De Alfaeida
PET0609 10144426 Antonio Leonardo De Melo
HDB7158 10073150 Luciano Da Silva Pereira Ferreira
CMQ9318 10138955 Maria Das Gracas rafael rocha
HII8686 10210324 Kennedy Costa Muniz
GYI5738 10062135 Carlos Eduardo Pereira
HJr6E38 10208987 Marlene Muniz Sobrinho
HMW6377 10281733 Adair da Silva
EJS4658 10216962 Andre Lucas Arcanjo Santos
rFS9G05 10257871 valdeci Custodio Da Fonseca
HLQ3020 11011213 rosilene Silva Araujo Ferraz
KEA1552 10132000 Thiago Da Silva Tavares De Melo
Quo6930 11049790 Leonardo Henrique veloso
HFC3833 10096135 Paulo Cesar De oliveira
HIP6907 10282355 Arles Eder Goncalves De Souza
EuQ0581 10109481 Alessandro Carlos Da Silva E Souza
GTo8069 10177167 Betania Silvia Heleoterio
HAL0386 10045000 romildo Aparecido Gomes
NWZ9288 9961016 Luciano Eduardo Silva Campos
HHK6522 10058598 Estevao Mascarenhas Correa
HNF4828 10101271 Evelyn Santana Costa
KvH7657 10264141 Welisson rone Gomes Medeiros
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JARI-DER/MG
1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 829 Sessão Ordinária realizada em 07/06/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PYx0425 10122951 Erlucio Sebastiao Nunes Honorato
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HNS8476 10056737 Luiz Cesar Da Silva Neto
HLD7421 9948262 roberto Carlos De Souza
HEI4665 10235426 Eliana Aparecida Dos Santos
PYM7837 10192842 Gabriel vieira Galupo
oQD5D29 10175000 rodrigo Arlindo Freitas Lopes -
HoA1197 9948840 Bruno Da Cunha Abadia
Nxx9395 10198769 Mateus rodrigues Da Silva
QxC5397 10291406 Jonas Gabriel Da Conceicao Santos
HLI8910 11063911 Leandro Ferreira De Medeiros
QPD4751 9925131 Josemar Silva Santos
JQo4827 10126210 Martiniano Pereira De Amorim
PYY2409 9958296 Mateus Da Silva Lamim
MQI2311 10261050 Adriana Antunes Batista
HMH2026 10210375 Edmilson Do Nascimento 
PuW2933 10100938 Carlos Eduardo Ferreira Salgado
PxH2I20 10972761 Joaniz Moreira De oliveira
PYW9584 10169135 reinaldo Dos reis Da Silva
PuD2922 10070453 Cynthia reis De Jesus
PWr1484 10239089 Helbert Francisco Gomes
HFv0942 9884204 vitor valentim Amaral
HEI7033 10055770 José Luiz de Paulo
oLr1197 10174134 Lago Silva Pollo Agro Ltda
HKJ6H13 10160635 vania Maria ribeiro
LvA7470 10939317 raylander Petruci Ferreira
PxT9965 10141142 Juelice Gomes Correia
NYD3980 10733573 Leandro Marcos Evangelista
PxC3873 9926823 Eduardo Alves Lopes
QPT4832 10172119 Cristiano Sales Caldeira Brant
KDT3426 10067726 Jose Edson Dos Santos
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
JARI-DER/MG
1ª Junta Administrativa de Recurso de Infração
Presidente: EDSoN AIrES DoS ANJoS
Súmula da 830 Sessão Ordinária realizada em 07/06/2023
rECurSoS DEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
PvY9874 10053415 Maria Dilma Pereira Da Luz Isoton
oBS: Com relação ao recurso DEFErIDo, a restituição será feita 
sob forma de crédito em conta corrente ou por ordem de pagamento, 
no DER/MG. O Requerimento de restituição de multa de trânsito e 
documentação necessária está disponível no site www .der .mg .gov .br .
rECurSoS INDEFErIDoS
Placa Proces* recorrente
HEr4469 10226844 Bruna Tavares Da Silva
HLK3353 10245039 Deosdete Borges Da Silva
HFH1236 10211830 Junior Gomes Luiz
KEA1552 10132001 Thiago Da Silva Tavares De Melo
QPv0569 10209708 Kelver regis De Souza Santos
HJC9411 10097304 Iata Fabianna Pereira Silva
PWP3630 10939631 Cícero oliveira dos Santos
DMH3979 10116064 Joao Paulo Nogueira
HNr1619 10053232 roberto Aguiar Dos Santos
HCN8715 10198487 Maria Dolores De Fatima Silva
QNE2A37 10204547 Natan Pereira rodrigues
Gvx0076 10046918 Jean Carlos Goncalves
PvL8845 10256232 Marine Prado
Puo7636 10227537 Luiz Gonzaga Lopes Júnior
Puo7636 10227539 Luiz Gonzaga Lopes Júnior
oWW0E53 10085346 Laryssa Lorrane ramos Gomes
oDN0117 10091892 Gildalva Pinheiro Santos
GSD7387 10014613 Claudio Henrique Da Silva
oQW2391 10068199 Wellington Da Silva vieira
GxS3F83 10139311 Gleison rocha Sobrinho
HJN5074 10167592 Lucia Edna Dos Santos Coelho
HLY0762 10150126 Lilian ribeiro Mendes Da Silva
HFS2720 10972682 Everton De Souza Evangelista
KZZ3710 10972782 Suziclei Gentile Garcia
Pvx7816 10078855 Juliano Campos Lanza
HMS0014 10087727 Paulo Henrique Lopes Silva
NxW4J69 10110628 Carlos Antonio Alves De Lima
PuA5300 11121483 Bruno Eduardo M Chumbinho
DJF1574 10029994 Joana Darc Barga
oBS: * Proces . leia-se Processamento
Das decisões da JArI, cabe recurso ao CETrAN-MG, consoante o 
disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9.503 de 23/09/2007.

Márcio Martins dos Santos - Coordenador Geral .
121 cm -15 1803305 - 1

AGêNciA DE DESENvoLvimENto 
DA rEGiÃo mEtroPoLitANA DE 

BELo HoriZoNtE - ArmBH
 PuBLICAÇÃo DE ExTrATo DE DIrETrIZ METroPoLITANA
A Agência de Desenvolvimento da região Metropolitana de Belo 
Horizonte, tendo em vista o disposto no art . 3º, inciso xv,doDecreto 
Estadualn° 47.930, de 29/04/2020, e obedecendo ao disposto no 
Decreto Estadual n° 48.254, de 18/08/2021, estabelece diretrizes 
para o parcelamento de uma área de149 .839,54m²(cento e quarenta 
e nove mil oitocentos e trinta e nove metros quadrados e cinquenta 
e quatro centésimos de metro quadrado), conforme levantamento 
planialtimétrico apresentado, situada no local denominado“Fazenda 
olhos D’água - área 2”, no município deJaboticatubas, referente 
ao processo AgênciaRMBH2430.01.0000756/2022-55, de interesse 
dePortal Estrada real Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda .

 viviane Cota Alves da Silva
 Técnica responsável - MASP 1 .362 .820-1

 Ananda Camargo da Silva
 Gerente de Apoio à ordenação Territorial

4 cm -15 1803377 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
JuStiÇA E SEGurANÇA PÚBLicA

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 9388877/2023
PARTES: EMG/SEJUSP e a Empresa NUTRIDORES REFEIÇÕES 
COLETIVAS LTDA. ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviço. 
oBJETo: Serviços de preparação, produção e fornecimento contínuo 
de refeições e lanches prontos, na forma transportada, às unidades 
Prisionais do Lote 300: Penitenciária Agostinho de oliveira Junior e 
Presídio de Unaí, Processo de Compra nº 1451044 0058/2023; Processo 
SEI! 1450.01.0034852/2023-52.  VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir de 15/08/2023. VALOR: R$ 13.968.735,04. DOTAÇÃO 
orÇAMENTárIA: nº 1451 .06 .421 .145 .4423 .0001 .339039-03 .0 .10 .1 .  
SIGNATárIoS: Carlos vinicius de Souza Figueiredo e Patrícia 
Cambraia Santos de Melo.  Assinatura em: 14/06/2023.

3 cm -15 1802849 - 1

 ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE COLABORAÇÃO Nº 105/2022

PArTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJuSP 
e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC de 
Manhuaçu . oBJETo: Constituem o objeto deste Termo Aditivo, os 
seguintes itens: I . rECoNHECEr a correção salarial conforme acordo 
coletivo - ACT 2023 e dos benefícios sociais do termo aditivo da CCT 
2023/2023, retroativos de Fevereiro a Julho de 2023, destaca-se que os 
ônus financeiros decorrentes das Cláusulas Quinta, Nona, parágrafos 
segundo e terceiro da Décima Segunda, e, Décima Sexta, aprovadas 
no bojo do Acordo Coletivo de Trabalho registrado no Ministério da 
Economia sob o número MR009123/2023, não serão suportados pela 
oEEP, razão pela qual os valores correspondentes não estão incluídos 
no repasse. II. REAJUSTAR as rubricas com base no Índice Nacional 
do Consumidor Amplo – IPCA; III . uTILIZAr o saldo em conta no 
valor de r$ 20 .993,63 (vinte mil novecentos e noventa e três reais 
e sessenta e três centavos); IV. ALTERAR a CLÁUSULA 16ª – DO 
rEMANEJAMENTo DAS ruBrICAS; v . rEPASSES Do oEEP: 
r$ 8 .927 .350,99 (oito milhões, novecentos e vinte e sete mil trezentos 
e cinquenta reais e noventa e nove centavos), conforme cronograma 
de desembolso do plano de trabalho . vALor: r$ 8 .948 .344,62 (oito 
milhões, novecentos e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e dois centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 14
51 .06 .421 .145 .4427 .0001 .3 .3 .50 .43 .01 .1 .10 .1 . SIGNATárIoS: Carlos 
vinícius de Souza Figueiredo e Denise rodrigues de oliveira . DATA 
DE ASSINATURA: 15/06/2023.

6 cm -15 1802853 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº9319213 .02 .23
PARTES: EMG/SEJUSP E A EMPRESA MEGA SOLUÇÕES 
CIENTIFICAS E LoCAÇÃo EIrELI .ESPECIE: Segundo Termo 
Aditivo ao contrato nº9319213/2022,de prestação de serviços de 
manutenção, reparo, conservação e adaptação em equipamentos 
e instrumentos odontológicos e radiológicos dos consultórios 
odontológicos das unidades Socioeducativas da Secretaria de Justiça 
e Segurança Pública - SEJUSP,conforme especificações, exigências 
e quantidades estabelecidas n o Anexo I - Termo de referência .
OBJETO:a) O REAJUSTE no percentual de 5,90% relativo ao IPCA/
Novembro de 2022, tendo seus efeitos a contar da data de aniversário 
da proposta 03/01/2023, conforme os critérios da resolução 8898/2013 
em seus artigos 2o . e §1º, §2º . e manifestação tempestiva da empresa 
pela aplicação do mesmo conforme Of. GAD. 0129/2022 datado 
de 21/10/2022.b) A PRORROGAÇÃO do período de vigência do 
Contrato nº9319213/2022,por 06(seis) meses a partir de 28/07/2023 a 
28/01/2024,nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, sendo o valor 
para o período prorrogado em r$148 .207,10 (Cento e Quarenta e 
oito Mil Duzentos e Sete reais e Dez Centavos) .vALor: o valor 
Global da contratação é de r$157 .547,08(Cento e Cinquenta e Sete 
Mil Quinhentos e Quarenta e Sete reais e oito Centavos), sendo r$ 
9.339,98 referente ao reajuste do período 27/01/2023 a 27/07/2023 + R$ 
148.207,10 referente à prorrogação e ao reajuste do período 28/07/2023 
a 28/01/2024.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:nº 1451.10.243.143.442
2 .0001 .339039 .21 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Giselle Da Silva Cyrillo  e 
Thiago Ferraz Bulhões Veloso. Assinatura em: 15/06/2023.

6 cm -15 1803360 - 1

COMUNICADO –SEJUSP- Nº 440/2023
 A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, 
nos termos do art . 10 do Decreto nº 48 .444, de 16 de junho de 
2022, e considerando o Processo SEI nº 1450.01.0062958/2023-21, 
comunica o recebimento de proposta pelo Conselho Comunitário de 
Segurança Pública de Frutal, referente à manifestação de interesse 
em doar 2 veículos VOLKSWAGEN/NOVO VIRTUS TSI MT à 
Superintendência de Gestão de Vagas/SEJUSP.Outros interessados em 
doar serviços/objetos similares ou apresentar eventual impugnação à 
proposta apresentada deverão encaminhar suas manifestações no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste comunicado para o 
e-mail dmp@seguranca.mg.gov.br.”

 Ana Luisa Silva Falcão
Subsecretária de Gestão Administrativa, Logística e Tecnologia

3 cm -15 1803009 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo Nº 9286181 .02 .23
PARTES: EMG/SEJUSP E O INSTITUTO NACIONAL DE 
SELEÇÕES E CoNCurSoS - SELECoN . ESPECIE: Segundo 
Termo Aditivo ao contrato nº 9286181/2021, de prestação de serviços. 
oBJETo: A ProrroGAÇÃo por mais 12 (doze) meses a contar 
de 17/07/2023. VALOR: O valor global do contrato, em virtude da 
ProrroGAÇÃo, permanece no valor de r$ 8 .758 .200,95 (oito 
milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, duzentos reais e noventa e 
cinco centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: nº 1451 .06 .363 .13
9 .4415 .0001 .339039 .74 .0 .10 .1 . SIGNATárIoS: Christian vianna De 
Azevedo e Rogerio Vianna Rangel. Assinatura em: 15/06/2023.

3 cm -15 1802961 - 1

 ExTrATo Do 2º TErMo ADITIvo Ao TErMo 
DE COLABORAÇÃO Nº 123/2022

 PArTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – 
SEJuSP e a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - 
APAC de Arcos . oBJETo: Constituem o objeto deste Termo Aditivo, os 
seguintes itens: I . rECoNHECEr  a correção salarial conforme acordo 
coletivo - ACT 2023 e os benefícios sociais do termo aditivo da CCT 
2023/2023, retroativos de Fevereiro a Setembro de 2023, destaca-se que 

os ônus financeiros decorrentes das Cláusulas Quinta, Nona, parágrafos 
segundo e terceiro da Décima Segunda, e, Décima Sexta, aprovadas 
no bojo do Acordo Coletivo de Trabalho registrado no Ministério da 
Economia sob o número MR009123/2023, não serão suportados pela 
oEEP, razão pela qual os valores correspondentes não estão incluídos 
no repasse . II . rEAJuSTAr as rubricas com base no Índice Nacional 
do Consumidor Amplo - IPCA; III. ALTERAR a CLÁUSULA 16ª - 
Do rEMANEJAMENTo DAS ruBrICAS; Iv . uTILIZAr o saldo 
em conta no valor de r$ 97 .186,10 (noventa e sete mil cento e oitenta 
e seis reais e dez centavos); v . rEPASSES DA oEEP: r$ 3 .510 .545,58 
(três milhões, quinhentos e dez mil quinhentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e oito centavos), conforme cronograma de desembolso 
do plano de trabalho estabelecido . vALor: r$ 3 .607 .731,68 (três 
milhões, seiscentos e sete mil setecentos e trinta e um reais e sessenta 
e oito centavos) . DoTAÇÃo orÇAMENTárIA: 1451 .06 .421 .14
5 .4427 .0001 .3 .3 .50 .43 .01 .1 .10 .1 .SIGNATárIoS: Carlos vinícius 
de Souza Figueiredo e Nelson Francisco de Assis Filho . DATA DE 
ASSINATURA: 12/06/2023.

6 cm -15 1802825 - 1

TErMo DE DESIGNAÇÃo DE Novo (A) GESTor 
(A) DO TERMO DE COLABORAÇÃO 1157/2020

Termo de Colaboração celebrado entre o Estado de Minas Gerais por 
meio da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJuSP 
e a oSC Associação de Proteçãoe Assistência aos Condenados- 
APAC de Frutal Juvenil . Em atendimento ao disposto no art . 8º da 
Lei Federal nº. 13.019/2014 e em conformidade com art.35 §4º do 
Decreto Estadual 47.132 de 2017, fica designado o servidor abaixo 
especificado para gerir o Termo de Colaboração nº 1157/2020. O gestor 
deverá: a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; b) informar 
ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios 
de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art . 59; d) disponibilizar 
materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação . e) informar ao administrador público 
eventual inexecução do objeto por culpa exclusiva da organização 
da sociedade civil, para que o atendimento de serviços essenciais à 
população seja assegurado . NoME DA GESTorA: Adriano Furtado 
de Almeida. MATRÍCULA: 1.484.732-1. RESPONSÁVEL LEGAL: 
Giselle da Silva Cyrillo. DATA DE ASSINATURA: 14/06//2023.

5 cm -15 1803002 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio 
AmBiENtE E DESENvoLvimENto 

SuStENtávEL
 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1371000198/2023

Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL e CárITAS DIoCESANA 
DE LEoPoLDINA  . objeto: apoio aos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Leopoldina/MG, por meio da aquisição de uma prensa 
hidráulica e dois veículos elétricos para transporte de carga . valor do 
repasse: r$ 90 .000,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1371 .17 .512 .1
20.4321.0001.4.4.50.41.01.0.10.8. Assinatura: 15/06/2023. (a) Rodrigo 
Gonçalves Franco – Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento/
SEMAD e (b) Gilsilene Maria Mendes- Presidente da oSC Parceira . 
Gestor designado: Alzira Nair Ferreira Leite, MASP: 1 .489 .583-3 . 
vigência: 420 dias, a contar da publicação . 

3 cm -15 1803109 - 1

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1371000178/2023
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE E 
DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL e ASSoCIAÇÃo LIxo 
CErTo  . objeto: projeto de fortalecimento das ações de coleta seletiva 
da oSC Parceira por meio da aquisição de prensa enfardadeira . valor 
do repasse: r$ 200 .000,00 . Dotação orçamentária Estadual: 1371 .1
7.512.120.4321.0001.4.4.50.41.01.0.10.8. Assinatura: 15/06/2023. 
(a) rodrigo Gonçalves Franco – Subsecretário de Gestão Ambiental 
e Saneamento/SEMAD e (b) José Rubens Rodrigues da Rocha - 
Presidente da oSC Parceira . Gestor designado: Alzira Nair Ferreira 
Leite, MASP: 1 .489 .583-3 . vigência: 420 dias, a contar da publicação .

3 cm -15 1803055 - 1

 EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 1371000197/2023
Partícipes: SECrETArIA DE ESTADo DE MEIo AMBIENTE 
E DESENvoLvIMENTo SuSTENTávEL e CooPErATIvA 
MISTA DE TrABALHo E ProDuÇÃo DE CoLETA SELETIvA, 
rEAProvEITAMENTo E rECICLAGEM Do LIxo LTDA 
AGUAPÉ . Objeto: aquisição de veículo de passeio, a ser utilizado nas 
atividades de coleta seletiva da oSC Parceira . valor do repasse: r$ 
88 .623,86 . Dotação orçamentária Estadual: 1371 .17 .512 .120 .4321 .00
01.4.4.50.41.01.0.10.8. Assinatura: 15/06/2023. (a) Rodrigo Gonçalves 
Franco – Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento/SEMAD 
e (b) rosângela de Souza - Presidente da oSC Parceira . Gestor 
designado: Alzira Nair Ferreira Leite, MASP: 1 .489 .583-3 . vigência: 
365 dias, a contar da publicação .

3 cm -15 1803082 - 1

ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do primeiro termo aditivo do contrato nº 1371062 000001/2022 
de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do 
sistema de condicionamento de ar, incluindo o fornecimento peças 
(quando necessário), instalação e desinstalação (sob demanda), para os 
equipamentos condicionadores de ar (Split) da Supram Norte de Minas 
e URGA Norte de Minas/Montes Claros-MG, celebrado entre o Estado 
de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, e a empresa 
Inova Refrigeração Ltda, conforme especificações no processo SEI 
1370.01.0007860/2022-89. Data da assinatura: 06.06.2023. Vigência: 
12 (doze) meses, a contar de 14 de junho de 2023 com término previsto 
para 13 de junho de 2024 . valor Total Anual: r$16 .474,46 (dezesseis 
mil quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) . 
Dotação orçamentária: 1371 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3390 .3921 .0 .29 .1; 
Foro: Belo Horizonte . a) Mônica veloso de oliveira, Superintendente 
da Supram NM; b) Marcos Aurélio ribeiro Fernandes, representante 
legal da empresa Inova refrigeração Ltda .

4 cm -15 1802938 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 2º termo aditivo ao Convênio nº 1371000474/2020  . 
Partes: SEMAD e PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ  . Objeto: 
prorrogação de sua vigência até 22/06/2024. Assinatura: 15/06/2023. 
(a) rodrigo Gonçalves Franco – SEMAD (b) Lucas Coelho 
Ferreira– Prefeito .

1 cm -15 1803036 - 1

 ExTrATo DE TErMo ADITIvo
Extrato do 2º termo aditivo ao Convênio nº 1371000089/2020  . Partes: 
SEMAD e MUNICÍPIO DE GUARACIABA  . Objeto: prorrogação de 
sua vigência até 04/07/2024, com adoção de novo Plano de Trabalho 
Anexo – I. Assinatura: 15/06/2023.  (a) Rodrigo Gonçalves Franco – 
SEMAD (b) Ademar Fernandes Moreira– Prefeito . 

2 cm -15 1803020 - 1

iNStituto EStADuAL DE FLorEStAS - iEF
CoNCESSÃo DE AuTorIZAÇÃo PArA 

INTErvENÇÃo AMBIENTAL
A Supervisora regional da urFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foram concedidas Autorizações para Intervenção 
Ambiental, conforme os processos abaixo identificados: *Mário Batista 
dos Santos/Fazenda Três Moças - CPF ***.475.968-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Angelândia/
MG, Processo Nº 2100.01.0038507/2022-63, em área autorizada 
de 1,01 ha . validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão 
da autorização: 15/06/2023. *Riseldo Aparecido Coelho Barroso e 
Outro/Fazenda Córrego Cachoeira - CPF ***.823.996-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, Capelinha/
MG, Processo Nº 2100.01.0041754/2022-82, em área autorizada de 
31,90 ha . validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 15/06/2023. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado . 
Supervisora regional urFBIo Jequitinhonha .

4 cm -15 1803381 - 1

TErMo ADITIvo
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 9345726 de compra, celebrado 
entre o Instituto Estadual de Florestas – IEF e a empresa vibra 
Energia S .A . objeto: reequilíbrio Econômico-Financeiro de contrato 
previsto na CLáuSuLA SExTA - rEAJuSTE, mediante a revisão 
(redução) dos itens “Gasolina Automotiva - tipo: comum” e “ 02-Óleo 
diesel combustível automotivo - TIPo: S10 (menos enxofre)”, com 
a consequente alteração do seu valor global estimado . valor r$ 
731 .545,00 (setecentos e trinta e um mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais) . Dotações orçamentárias: - 2101 .04 .122 .705 .2500 .0001 .3 .3 .90 .
30 .26 .0 .72 .1; - 2101 .18 .541 .104 .4280 .0001 .3 .3 .90 .30 .26 .0 .72 .1; - 21
01 .18 .543 .104 .4276 .0001 .3 .3 .90 .30 .26 .0 .61 .1; - 2101 .18 .542 .104 .42
74 .0001 .3 .3 .90 .30 .26 .0 .72 .1; - 2101 .18 .541 .104 .4241 .0001 .3 .3 .90 .30
 .26 .0 .72 .1; - 2101 .18 .541 .104 .4283 .0001 .3 .3 .90 .30 .26 .0 .72 .1 Data de 
Assinatura: 13 de junho de 2023 . (a) Helbert Gomes da Silva – Poderes 
Delegados Portaria IEF 01/2023 - IEF; (a) Glaucius de Lucca Braga - 
(a) Cassio Esashika Leone Porto- vibra Energia S .A .

ATo DE ADJuDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022

objeto: contratação de consultoria de pessoa jurídica para a revisão 
do plano de manejo da Estação Ecológica do Tripuí e elaboração dos 
planos de manejo da área de Proteção Ambiental São José e refúgio 
de vida Silvestre da Serra de São José e da área de Proteção Ambiental 
Cachoeira das Andorinhas .
o Diretor de unidades de Conservação do Instituto Estadual de 
Florestas - IEF, Breno Esteves Lasmar, no uso de suas competências 
delegadas pela Portaria IEF nº 01, de 05 de janeiro de 2023, e, com 
base nas informações constantes do Processo de Licitação - Tomada 
de Preços nº. 01/2022, sobretudo em consonância com o julgamento da 
Comissão Especial de Licitação, autuado no processo SEI sob o evento 
nº (2100.01.0024733/2021-66) e, considerando que foram observados 
todos os requisitos legais, previstos na Lei nº. 8.666/93, ADJUDICA 
o objeto em epígrafe ao licitante declarado vencedor da licitação e 
HoMoLoGA o processo licitatório ao Licitante vencedor: Instituto de 
Tecnologia para o Desenvolvimento - LACTEC no valor total de r$ r$ 
505 .062,00 (quinhentos e cinco mil e sessenta e dois reais) . (a) Breno 
Esteves Lasmar- Poderes delegados - Portaria IEF nº 01/2023.

8 cm -15 1802891 - 1

rEQuErIMENTo DE DAIA
A Supervisora regional da urFBio rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme o processo abaixo identificado:
* Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA: / Pouso Alegre- 
Babilônia - Manga do Pacheco - Fazenda rio Corrente I, Córrego dos 
Fereiras, Manga da Tropa, Cavalho / CORRENTE CANOA – CNPJ: 
42.278.796/0001-99. Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP– Sabinópolis /MG – 
Processo Nº 2100.01.0019022/2023-27: em 12/06/2023.
*Mineração Goiabeira LTDA/Fazenda Água Doce- CNPJ: 
05.793.075/0001-90. Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo e Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP-Goiabeira/MG, 
Processo Nº 2100.01.0018569/2023-36: em 14/06/2023.

Ariane Cristine Araújo Goulart . Supervisora da unidade 
regional de Florestas e Biodiversidade rio Doce .

4 cm -15 1803196 - 1

INForMA CoNCESSÃo PArA INTErvENÇÃo AMBIENTAL
o Supervisor regional da urFBio Centro Sul do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme 
o processo identificado: *Ouro Preto Serviços de Saneamento S.A, 
Área Pública Municipal, CNPJ Nº: 35.198.517/0001-11, Supressão de 
vegetação nativa para uso alternativo do solo, ouro Preto-MG, Processo 
Nº: 2100.01.0014068/2023-22, DAIA nº 2100.01.0014068/2023-22, em 
área autorizada de 0,066 (ha); validade: 3 anos contados da concessão: 
14/06/2026. 

Barbacena, 15 de junho de 2023 . 
ricardo Ayres Loschi – Supervisor regional do IEF .

3 cm -15 1803316 - 1

SEcrEtAriA DE EStADo DE 
PLANEJAmENto E GEStÃo

 ExTrATo DE CoNTrATo
ExTrATo DE rESCISÃo DE CoNTrATo ADMINISTrATIvo

Contrato Administrativo nº 28/2022. Contratado: CHALYNE 
CrISTINA FrEITAS, MASP .1525766-0, CPF sob nº 079 .774 .996-90 . 
objeto: Prestação de serviços temporários para atuar como Agente 
Governamental . rescisão do contrato administrativo, por iniciativa da 
contratada, conforme Art.16, Inciso II, da Lei Estadual nº 23.750/2020, 
a contar de 30 de maio de 2023 .

LuISA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

3 cm -15 1802791 - 1

iNStituto DE PrEviDêNciA 
DoS SErviDorES Do EStADo 
DE miNAS GErAiS - iPSEmG

AvISo DE ABErTurA DE LICITAÇÃo
 Pregão Eletrônico nº 2012015.069/2023. Objeto:Aquisição de 
reagentes para a realização de exames no Serviço de Patologia Clínica 
e Medicina Laboratorial - SPCML do Hospital Governador Israel 
Pinheiro - HGIP, sob a forma de entrega parcelada pelo período de 12 
(doze) meses. Data da sessão pública: 29/06/2023, às 09h00m (nove 
horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www .compras .
mg .gov .br . o cadastramento de propostas inicia-se no momento em 
que for publicado o Edital no Portal de Compras do Estado de Minas 
Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para 
realização da sessão do pregão . o Edital poderá ser obtido nos sites 
www .compras .mg .gov .br ou www .ipsemg .mg .gov .br . 

Belo Horizonte, 15 de junho de 2023 . Hudson Henrique 
Caldeira Brant - Pregoeiro do IPSEMG . 

3 cm -15 1802731 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202306160111360142.
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